
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	. DE 	. DE 

 

	 DE 1 i  98E 
le.11.1•11.001•••••• 

   

   

A CriMARA MUNICIPAL DE CABO MIO'. ESTADO DO 
RIO DE JA,NEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E, 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12)  - Fica concedida no presente e-
xarcLcio uma subvenção no valor de cz$: 30.000,00 (Trinta mil 

Cruzados). a, favor dai "ASSOCIAÇXO DOS SANTOS ANJOS ,CUSTODIOS", 
41, 

Entidade Pilantrjpica, sem fins lucrativos* 

ARTIGO 22)  - A despesa decorrente . dat pre - 
sente Lei correrá, por conta da Dotação Orçament4ria Pr(Spria / 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇXO E CUIZURA / DIVISXO DE CITIXV 
RA . - 5.2.3.1 - SUBVENOES SOCIAIS. ficando o Poder ExeCutivo.  
autorizado a. suplementar a Dotação se necessário for. 

ARTIGO 32 )  - Apresente Lei entrará. em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçSes em con 
trário . 
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